
 

RECURSO FASE DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
 
Ilustríssimo (a) Senhor (a) Presidente da Comissão de Licitação. 
 
Ao Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Sergipe 
 

REF.A: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 90003/2025 

 
OBJETO LICITADO: Contratação de serviços para reforma, ampliação e revitalização do 
HUB-LAB do campus Estância, do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de 
Sergipe. 
 

A empresa CONSTRUART CONSTRUÇÕES LTDA, inscrito no CNPJ nº 
48.822.965/0001-96,por intermédio de seu representante legal, o Sr. VALDIR 
ANDRADE DE MELO, portador da Carteira de Identidade nº 32402295 SSP/SE, 
CPF n° 027.406.235-69, respeitosamente APRESENTAR RECURSO 
ADMINISTRATIVO contra a equivocada decisão proferida por essa respeitável 
Comissão de Licitação. 

 
 
I - DA TEMPESTIVIDADE 
 
 
De acordo com a disciplina lei 14.133 de 2021: 
 

“I - recurso, no prazo de 3 
(três) dias úteis, contado da 
data de intimação ou de 
lavratura da ata,…” 

 
 
 

Deste modo, conspirando a contagem no dia 27/11/2025, data em que foi publicado o 
resultado do parecer, o termo ad quem somente será atingido dia 02/12/2025, razão pela qual 
apresentado na presente data inexiste dúvida acerca da tempestividade do recurso interposto. 
 
II - DO JULGAMENTO QUE MOTIVOU O RECURSO: 
 

Transcrevendo abaixo o trecho da ata do julgamento, enviada pelo Agente de Contratação 
da concorrência supracitada,  divulgada no certame eletrônico. A qual classifica a empresa MC 
CONSTRUÇÕES, inscrita sob CNPJ nº 36.663.303/0001-31: 
 
1. PRIMEIRO MOTIVO DO RECURSO: 
 

 
 
 

 



 

 
“Com base nas informações 
contidas no relatório informativo 
nº023/2025, a proposta foi 
classificada.” 
Enviada em 27/11/2025 às 
10:03:23h 

 
 
 “Assim, com base no Relatório 
Informativo nº 024/2025 e nas 
consultas realizadas nos sites dos 
órgãos mencionados, iremos 
proceder a habilitação da empresa 
MC Construções LTDA (CNPJ nº 
36.663.303/0001-31).” 
Enviada em 27/11/2025 às 
17:10:51h 
 

 
Tratando-se especificamente do Relatório Informativo n° 024/2025, o qual apresenta como 

parecer da proposta de preços da empresa licitante MC CONSTRUÇÕES, a informação abaixo 
transcrita: 
 

“4. Composição de Custos 
Unitários 
 
A licitante apresentou a 
composição de custos unitários 
detalhada dos itens constantes na 
planilha de serviços, em 
conformidade com as exigências 
do edital.” 

 
Conforme consta no edital do referido processo licitatório, em seu item “5. DA 

APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA E DOCUMENTO DE HABILITAÇÃO”, o licitante ao participar 
do processo licitatório deverá declarar que: 
 

“está ciente e concorda com as 
condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a 
proposta apresentada 
compreende a integralidade dos 
custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados 
na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega 

 



 

em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no 
instrumento convocatório” 

 
Porém em ato controverso ao declarado no sistema de compras governamentais, a empresa 

MC CONSTRUÇÕES demonstra ausência de atendimento a esta norma. 
 

Tem-se que, através dos documentos que compõem a planilha de custos apresentados pela 
empresa MC CONSTRUÇÕES, observa-se que em todas as composições de custos unitários de 
serviços, a referida licitante não respeitou o custo vigente para o insumo CESTA BÁSICA, 
estabelecido em convenção pelo Sindicato da Indústria da Construção Civil de Sergipe 
(SINDUSCON), (EM ANEXO). Implicando-se, assim, em comprometimento da execução do 
objeto, no sentido de que a sua proposta não garante o devido pagamento de direitos trabalhistas, 
deste modo,  em desconformidade com a legislação em vigor. Abaixo tem-se alguns exemplos 
extraídos da proposta apresentada pela MC CONSTRUÇÕES, a saber: 
 
 

 
IMAGEM 01 - COMPOSIÇÃO DE CUSTOS APRESENTADA PELA PROPOSTA DA EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES. 
 
 

Observa-se que tal valor está claramente em desacordo com a convenção vigente que 
estabelece o valor de R$ 205,00 , sendo apresentado em todas as suas composições o valor de 
R$ 164,54. 
 

Outro ponto que é cabido destaque, refere-se ao valor apresentado pela MC 
CONSTRUÇÕES para o custo do vale transporte. Conforme anexo a este documento (DIÁRIO 
OFICIAL MUNICIPAL), mostra-se que o valor da tarifa do transporte público em vigor na região é 
igual a R$ 4,50, no entanto, a referida empresa apresentou em sua proposta o valor igual a R$ 
3,61, conforme IMAGEM 01, acima. Assim sendo, não comprovando o pagamento de valor 
suficiente para deslocamento da mão de obra. 

 



 

 
Ainda referente às composições de custos unitários apresentada, é evidente a presença do 

mesmo insumo com dois preços diferentes em suas planilhas. Observa-se abaixo nas imagens 02 
e 03, respectivamente, a contradição na apresentação de preços do insumo “pedreiro (horista)”, 
de código 4750/SINAPI, este assume os valores iguais a R$ 20,43 e R$ 20,44. Situação esta que 
se estende a toda a planilha de composições da licitante. O mesmo insumo ainda consta na curva 
ABC de insumos em duas posições diferentes, com peso no valor total do orçamento em 0,83% e 
3,07%, respectivamente. 

 
 

IMAGEM 02 - COMPOSIÇÃO DE CUSTOS APRESENTADA PELA PROPOSTA DA EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES. 

IMAGEM 03 - COMPOSIÇÃO DE CUSTOS APRESENTADA PELA PROPOSTA DA EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES. 
 
 
 
2. SEGUNDO MOTIVO DO RECURSO: 
 

A empresa MC CONSTRUÇÕES, enquadra-se no regime de tributação Simples Nacional, e 
conforme anexado por esta aos autos o seu faturamento dos últimos 12 (doze) meses corresponde 
a segunda faixa para fins de cálculo do percentual do imposto a ser pago. 

A questão que compromete a viabilidade da proposta da licitante refere-se a inserção do 
Imposto sobre Serviços (ISS) em desacordo com o percentual realmente devido pela empresa. 
Observa-se que, de acordo com a ANEXO IV da Lei complementar 123/2006, a empresa se 
enquadra na segunda faixa, tendo-se como ISS igual a 2,23%, conforme observa-se na IMAGEM 
02 abaixo: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 



 

 
 

 
 

IMAGEM 04 - CÁLCULO CORRETO DOS IMPOSTOS PARA O ENQUADRAMENTO DA EMPRESA MC 
CONSTRUÇOES. 

 
Porém a licitante, em seu cálculo da composição do BDI adotou 3,00%, notadamente 

caracterizando  superfaturamento em sua proposta de preços. 

 
IMAGEM 05 - COMPOSIÇÃO DE BDI APRESENTADA NA PROPOSTA DA EMPRESA MC 
CONSTRUÇÕES. 
 
 
No tocante a esta questão, é  observado que, conforme prevê o art. 11 da Lei 14.133 de 2021: 
 

“Art. 11. O processo licitatório tem 
por objetivos: 

 



 

 
[...] 
 
III - evitar contratações com 
sobrepreço ou com preços 
manifestamente inexequíveis e 
superfaturamento na execução dos 
contratos;” 

 
No entanto, a licitante apresenta uma discrepância no percentual referente ao imposto devido, ao 
majorar este. 
 
 
3. TERCEIRO MOTIVO DO RECURSO: 
 
Conforme determina a Lei 14.133 de 2021, em seu art. 12,  

 

“Art. 12. No processo licitatório, 
observar-se-á o seguinte: 

I - os documentos serão produzidos 
por escrito, com data e local de sua 
realização e assinatura dos 
responsáveis;” 

 
Neste aspecto, porém a MC CONSTRUÇÕES não apresentou em seus anexos da proposta 

de preços a assinatura e carimbo do profissional indicado como responsável técnico, 
comprometendo assim a demonstração de autoria, de concordância e de responsabilidade pelo 
conteúdo.  

Ainda sobre esta situação, observa-se que a referida empresa também ao não anexar em 
seus documentos habilitatórios a declaração formal do profissional indicado afirmando a sua 
indicação, não comprova a sua concordância em participar do processo licitatório como 
responsável técnico. 
 
III – CONCLUSÃO: 

Diante das situações explanadas acima, pede-se a DESCLASSIFICAÇÃO da empresa MC 
CONSTRUÇÕES. 
 

Por fim, solicitamos diligência em relação à viabilidade da execução do objeto pela empresa 
MC CONSTRUÇÕES, situada no estado do Piauí, conforme endereço declarado pela mesma em 
sua certidão do CREA-PI, transcrito abaixo: 
 
“RUA COSTA RICA 1539 CASA 1539 - CRISTO REI TERESINA-PI” 
 
Na IMAGEM 06 observa-se que do município onde está situada a empresa MC CONSTRUCOES 
até o município de Estância/SE há um trajeto a se percorrer de 1.157 KM. 

 



 

 
IMAGEM 06 - DISTÂNCIA DA CIDADE ONDE ESTÁ SITUADA A MC CONSTRUCOES ATÉ O MUNICÍPIO 
DA OBRA LICITADA. 
 
 
 

A questão levantada evidencia–se no baixo valor da obra, se há realmente condições de 
uma empresa situada em localidade demasiadamente afastada do local da execução dos 
serviços. Pois sendo a obra licitada de baixo valor monetário - R$ 124.973,37 (cento e vinte e 
quatro mil, novecentos e setenta e três reais e trinta e sete centavos) e como visto acima, foram 
omitidos custos importantes para a execução do objeto. Custos estes que se expressam, mas não 
se limitam a: obtenção visto do CREA-se da empresa, escritório, locomoção, aluguel de espaço, 
mobília, estadia de profissionais técnicos, logo seu atendimento regular gera custos significativos 
para a obra. 
 
 
Isto posto, pedimos o DEFERIMENTO das solicitações acima expressas. 

 
 

 
 

Aracaju-SE, 02 de Dezembro de 2025. 
 
 

 
 
 

_________________________________  
Valdir Andrade de Melo 

RG nº 22402295 SSP/SE 
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TABELA DE SALÁRIO MÍNIMO DA CATEGORIA – VIGÊNCIA A PARTIR DE 1º DE MARÇO DE 2025  
ABRANGÊNCIA EM TODO ESTADO DE SERGIPE 

 

CATEGORIA MENSAL SEMANA DIÁRIA 
HORA 

NORMAL 
HORA 

EXTRA 50% 

HORA 
EXTRA  
100% 

TAXA 
ASSISTENCIAL 

(1,5%) 

CONTRIBUIÇÃO 
ASSISTENCIAL  

(01 DIA POR 
ANO) 

Mecânico Industrial, Soldador de Raios-X, 
Patroleiro, Operador de Muck, Operador de 
Retroescavadeira, Operador de Grua, Operador de 
Máquinas Pesadas, Encanador Industrial, 
Operador de Pá Carregadeira, operador de 
caminhão betoneira 

R$ 2.698,39 R$ 629,58 R$ 89,94 R$ 12,26 R$ 18,39 R$ 24,52 R$ 40,47 

 
 

R$ 89,94 
 

Apontador ou Almoxarife R$ 2.128,39 R$ 496,58 R$ 70,94 R$ 9,67 R$ 14,50 R$ 19,34 R$ 31,93 R$ 70,94 

Profissionais: Armador, Azulegista, Calceteiro, 
Carpinteiro, Eletricista, Encanador Hidráulico, 
Estucador, Fundidor, Gesseiro, Impermeabilizador, 
Ladrilheiro, Marmorista, Marteleiro, Motorista de 
carro pequeno, Pedreiro, Pintor, Polidor, 
Pastilheiro, Soldador, Marteleiro, Vidraceiro, Oper. 
de Elevador de Construção (Guincheiro), 
Tratorista, Operador de Trator de Pneu,Cabo de 
turma, Dampeiro, Betoneiro. 

R$ 2.128,39 R$ 496,58 R$ 70,94 R$ 9,67 R$ 14,50 R$ 19,34 R$ 31,93 

 
 
 
 

R$ 70,94 

Ajudante-Prático, Meio-Oficial, Aux. 
Almoxarife/Apontador 

R$ 1.542,62 R$ 359,94 R$ 51,42 R$ 7,01 R$ 10,51 R$ 14,02 R$ 23,14 
 

R$ 51,42 

Vigia R$ 1.518,00 R$ 354,20 R$ 50,60 R$ 6,90 R$ 10,35 R$ 13,80 R$ 22,77 R$ 50,60 

Servente, Ajudante Comum R$ 1.518,00 R$ 354,20 R$ 50,60 R$ 6,90 R$ 10,35 R$ 13,80 R$ 22,77 R$ 50,60 

Pessoal de Administração da Obra Até R$3.500,00 7,5% Acima de R$3.500,00 LIVRE NEGOCIAÇÃO  

Pessoal de Escritório  Até R$3.500,00 7,5% Acima de R$3.500,00 LIVRE NEGOCIAÇÃO  

 

 Cesta Básica – R$ 205,00 (Duzentos e Cinco Reais) 
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